
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

LEI Nfi 36/89 DE 22 DE NOVEMBRO DE 1#989#

AMIGO 19

ARTIGO 22

ARTIGO 3fi

Complementa o salário dos funcionários'

municipais e prestadores de serviço no1

mês de outubro/89» desvincula o salário

mínimo como referência de vencimento; •

altera para cruzados novos os anexos I

e III da lei ns 04/89 e dá outras pro

vidências.

áfCA Câmar^-;MttnÍôíbal de Brasnorte, Esta-
do de Mato GrossoAaprovou e Eu, Prefei

to Munici^lfPááláoAòno e promulgo a se-
guinte Lèift»%$^

Fica complementado vemíf^lMlBuplementar. o per-*
centual^de'l3,34^r(1^XeMxíjfefeiros e trinta e qua

tro centésimos por cêHtb)i'5Sp valor pago aos fun
cionarios municipais/tópreátadores de serviço. f

no mês de OuWbro/89»%dêáde^4m percebam acima •
do percentual 1.50 em"qualquer referencia do ane

xo III, da Lei ne 04/89 de 22/06/89.

Fica desvinculado o salário mínimo vigente no *

país, como valor de referência para estipular os

salários dos funcionários municipais e prestado

res de serviço, a partir do mês de novembro/89*

- Fica determinado que os valores constantes dos

anexos I e III da Lei ns 004/89 de 22/06/89, de

verão ser revertidos em cruzados novos, após •

o pagamento da complementação»

BRASNORTE = AQUI SE TRABALHA
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ARTIGO 4$ - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi.

cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE, AOS VINTE E DOIS DIAS

DO MÊS DE NOVEMBRO DE HUM MIL, NOVECENTOS E OITENTA E NOVE.

Publicada por afixaçao no lugar

de costume, e registrada na Se

cretaria Gerala na data^ supra.
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Secretário Geral

TCZ-EQTJTAR VTfrewng TU STL7A

Prefeitos Municipal
11 K «, '/ N

4

::i

1 -M. , ^ ^

BRASNORTE = AQUI SE TRABALHA


